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REQUERIMENTO N° 68/2022 

Alei-Joaquim da Silva, Vereador com assento nesta 
Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, requer à Mesa, ouvido o 
Douto Plenário, seja encaminhado Expediente Legislativo ao Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, solicitando relação de todos os profissionais de 
Apoio da Educação, bem como das merendeiras, incluindo as 
gratificações, periculos idade ou insalubridade, com lotação de pessoal, e 
se há previsão para efetuar pagamento de qualquer tipo de gratificação. 
Caso não haja, que posso ser feito um estudo para implementar a 
gratificação conforme legislação vigente. 

O objetivo deste, é propor a transparência nos serviços 
prestados ao município. 

SALA DAS SESSÕES, em 23 de maio de 2022. 
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